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Dores do Indaiá/MG, 04 de maio de 2022. 

IImº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira. 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

ASSUNTO: Indicação. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária atendendo indicação 

verbal do Vereador Adilson Mário Alves requer de V. Exa. que designe ao setor competente 

da municipalidade a manutenção das pontes das seguintes municipalidades: 

e Estrada do Campo Alegre; 

e Veados; 

e Tapuia; 

e Córrego Nossa Senhora; 

e Segredo. 

O Vereador autor da indicação justificou que a situação que a referidas pontes 

encontram-se, tem ocasionado diversos transtornos aos usuários que delas necessitam. 

Dada à importância que o caso requer, esperamos uma boa acolhida da presente 

reivindicação por parte deste Poder, que além de atender aos anseios de inúmeros 

cidadãos, ainda é a forma mais robusta de promover o fomento da economia local, visto 

que o logradouro serve para o escoamento de produtos produzidos no campo. 

Atenciosamente, 

    José Ailton de Sousa 

Presidente


